
Portaria GR Nº 5.561, de 29 de março de 2012 

(D.O.E. – 30.03.2012) 

 

Altera dispositivo da Portaria GR-5.436-2011, que dispôs sobre 

a criação do Programa de Bolsas de Intercâmbio Internacional 

para os alunos de graduação da Universidade de São Paulo 

 

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 42 do Estatuto da USP, 

baixa a seguinte 

PORTARIA: 

 

Artigo 1º – O artigo 5º da Portaria GR-5.436, de 21-12-2011, que dispôs sobre a criação 

do Programa de Bolsas de Intercâmbio Internacional para os alunos de graduação da 

Universidade de São Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 5º – A seleção dos alunos bolsistas deverá ser realizada como segue: 

I. No caso das Bolsas Mérito Acadêmico, a seleção será feita, em conjunto, pelos 

Presidentes das Comissões de Graduação, de Pesquisa, de Cultura e Extensão 

Universitária e de Cooperação Internacional (ou de Relação Internacional) nas 

Unidades, os quais escolherão dentre seus elementos o Coordenador dos 

trabalhos. 

II. No caso das Bolsas Empreendedorismo, a seleção será feita por comissões ad 

hoc propostas, conjuntamente, pela Agência USP de Inovação e pela Pró-Reitoria 

de Pesquisa.” (NR) 

 

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Reitoria da Universidade de São Paulo, 29 de março de 2012.  

JOÃO GRANDINO RODAS 

Reitor  

 


